
 
 

REQUERIMENTO S/N° 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

TOCANTINS 

Requer a Vossa Excelência em regime de URGÊNCIA, o envio 

de expediente ao Senhor Governador do Estado, Wanderlei 

Barbosa, através da Agência Tocantinense de Transportes e 

Obras (AGETO), solicitando a inserção da pavimentação 

asfáltica da TO-010 no trecho que liga os municípios de Pedro 

Afonso a Lajeado, passando por Tocantínia. 

A Deputada que o presente subscreve, em conformidade com a Lei, e mediante a aprovação do 

douto Plenário, Requerer a Vossa Excelência em regime de URGÊNCIA, o envio de expediente 

ao Senhor Governador do Estado, Wanderlei Barbosa, através da Agência Tocantinense de 

Transportes e Obras (AGETO), solicitando a inserção da pavimentação asfáltica da TO-010 no 

trecho que liga os municípios de Pedro Afonso a Lajeado, passando por Tocantínia. 

JUSTIFICATIVA 

O Requerimento em apreço tem a finalidade de solicitar ao Governo do Estado, através da 

Agência Tocantinense de Transportes e Obras (AGETO), a inserção da pavimentação asfáltica da 

TO-010 no trecho que liga os municípios de Pedro Afonso a Lajeado, passando por Tocantínia. 

O referido percurso, entre Pedro Afonso à Tocantínia totaliza cerca de 50 quilômetros. O trecho 

de Tocantínia à Lajeado tem cerca de 8 quilômetros; já o trecho que liga à Palmas tem cerca de 

63 quilômetros.  

Destacamos que a recuperação dos trechos acima citados, beneficiarão importantes cidades 

como Pedro Afonso, Bom Jesus do Tocantins, Tupirama, Santa Maria do Tocantins, Itacajá, 

Recursolândia, Centenário, Rio Sono, Tocantinínia e Lajeado; pois dará avanço ao 

desenvolvimento do agronegócio na região que é sabido, a mola propulsora de nosso Estado. 

Diante do exposto, conclamo aos nobres Pares a aprovarem o presente requerimento. 

Sala das Sessões, 08 de Março de 2022 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO 

DEPUTADA ESTADUAL 


